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Contrato - SEI - Serviços continuados sem MO nº 51/2022
 

  
 CONTRATO  Nº 51/2022

 

CONTRATO Nº 51/2022, ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
25/2022,    CELEBRADO ENTRE EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES –
EBSERH,  FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN HUMAP-
UFMS E A EMPRESA SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 

 
CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação,
Filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN HUMAP-UFMS, filial EBSERH, com sede na cidade de Campo Grande /Estado MS, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0018-91, neste ato representado  por seu Superintendente CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA, portador do  CPF-MF nº ***.818.351-**, designado pela Portaria nº SEI nº 5, de 02
de outubro de 2017, publicado no D.O.U de 03 de outubro de  2017 (16492851)   e por seu  Gerente Administrativo,  CARLOS ALBERTO MORAES  COIMBRA, brasileiro,   CPF nº
***.052.691-**, nomeado pela Portaria 393, de 27 de junho de 2019, publicado no Boletim de Serviço da EBSERH nº 611 de 27 de junho de 2019 (16492969​), ambos no uso das
atribuições conferidas pelo art.20 da Portaria-SEI nº 08  de 09 de janeiro de 2019- Boletim de Serviço 518/2019- Ebserh Sede.
CONTRATADA:  SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA, CNPJ 01.449.930/0001-90, com sede na Av. Mutinga, 3800 – 5º.Andar,  BAIRRO: Pirituba - CEP 05.110-902, na cidade de
São Paulo - SP, Fone (11) 99776-4939, e-mail: roselene.batistucci_nunes.ext@siemenshealthineers.com, representada neste ato por EDUARDO  DE  MEDEIROS  LIMA, portador do CPF
nº ***.939.668-**, e, MARIO FONTENLA MERLIN, portador do CPF nº ***.970.618-**.
Conforme Processo Administrativo nº 23538.021608/2022-29, e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n.º 25/2022 (26517674), Proposta Comercial apresentada, Termo de
Referência (26477499), seus encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº
8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução nº155/2022 do
Conselho de Administração (RLC 2.0), dos normativos internos da Ebserh e mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de
todas as peças sob demanda, para 02 (dois) equipamentos de Raio-x Telecomandados, marca Siemens, modelo Axiom Iconos MD, números de série 19246 e 19263 e seus periféricos,
pertencentes ao Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian – Humap-UFMS/Filial da EBSERH, de acordo com as especificações, quantitativos e condições constantes neste
Termo
1.1.1. 1 (um) Equipamento raios-x telecomandado, marca Siemens, modelo Axiom Iconos MD, número de série 19246 e 
1.1.2. 1 (um) Equipamento de raios-x telecomandado, marca Siemens, modelo Axiom Iconos MD, número de série 19263
1.1.2.1. Os  Equipamentos de raio-x telecomandado terão a manutenção com fornecimento de todas as peças sob demanda.
1.1.2.2. Este Termo de Contrato vincula-se à Inexigibilidade de Licitação identificada no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 
2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 23/03/2023  e encerramento em 23/03/2024.
2.2. A vigência do contrato poderá ser prorrogada, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme previsto no Artigo 90, do Regulamento de
Licitação e Contratos da EBSERH, e art. 71 de Lei nº 13.303/2016, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
2.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.2.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na continuidade do serviço;  
2.2.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O Valor total da contratação é de R$ 953.589,36 (nove milhões, cinquenta e três mil quinhentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos), ao ano. 
3.2. O valor referente aos itens 1 e 2 será fixo,  pago mensalmente para os serviços de manutenção preventiva e corretiva, conforme preços descritos no item 3.3 deste
Termo de Contrato
3.3. O valor do item 3 será pago mediante necessidade de troca dessas peças, as quais serão avaliadas e autorizadas pelo fiscal técnico.
3.4. Objeto da contratação:
ITEM DESCRIÇÃO  VALOR MENSAL VALOR ANUAL

01
  Serviço especialização em manutenção corretiva e preventiva de Equipamento de raios-x telecomandado, marca
Siemens, modelo Axiom Iconos MD, número de série 19246. R$         5.850,00 R$          70.200,00

02
  Serviço especialização em manutenção corretiva e preventiva de Equipamento de raios-x telecomandado, marca
Siemens, modelo Axiom Iconos MD, número de série 19263. R$         5.850,00 R$         70.200,00

03  Valor estimado para ressarcimento de peças/materiais de reposição e acessórios - R$       813.189,36
TOTAL   R$       953.589,36

3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022,
Processo 23538.022861/2022-08, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NATUREZA DA DESPESA Nº EMPENHO

10302501885850054 6153000300 33903917 SERVIÇO 2022NE002013

10302501885850054 6153000300 33903025 MATERIAL 2022NE002014

4.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes estão definidos no Termo de Referência (26477499).
 



6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. O preço consignado no contrato poderá será corrigido anualmente mediante solicitação da contratada, contado a partir da data limite para a apresentação da
proposta, pela variação do pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA e acumulado nos últimos 12 (doze) meses de sua vigência.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.3. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação
dos custos.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas previstas no Termo de Referência (26477499).
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
8.1. O regime de execução e o modelo de execução são aqueles previstos no Termo de Referência (26477499).
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência (26477499)., anexo da Inexigibilidade de Licitação identificada no
preâmbulo deste contrato, independentemente de transcrição.
9.2. As obrigações das partes além das previstas no Termo de Referência (26477499), são:
 
9.2.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.2.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar os serviços de acordo com as determinações do Contrato, do edital e do Termo de
Referência (26477499).
9.2.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.2.1.3. Aplicar as penalidade previstas para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuais ou analisar as justificativas apresentadas pela contratada.

 
9.2.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.2.2.1. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do Humap-UFMS ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razão da execução do objeto desse Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido.
9.2.2.2. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2.2.3. A Contratada deverá atender as Instruções Normativas de segurança e Saúde contidas na Portaria MTE nº3.314, de 08 de junho de 1978.
9.2.2.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Administração. Respeitar rigorosamente a legislação pertinente, em especial a Lei Federal nº9.503/77 e demais resoluções que são ou forem
estabelecidas pelo CONTRAN, para inspeção veicular;
9.2.2.5. Responsabilizar-se pelo correto comportamento e eficiência do pessoal sob sua direção, incluindo de terceiros, sujeitando-se às penalidades cabíveis, incluindo o
afastamento de empregado.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência (26477499), anexo da Inexigibilidade de Licitação  identificada no
preâmbulo deste contrato, independentemente de transcrição.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas neste contrato e no Termo de Referência (26477499), anexo do Inexigibilidade de Licitação.
11.2. Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do normativo supracitado, também configuram motivos para a rescisão contratual:
11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou
transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas na Inexigibilidade de Licitação e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;
11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;
11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato;
11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença.
11.2.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato:
11.3.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
11.3.2. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.
11.4. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito investimentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois
de transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos decorrentes.
11.5. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 3 (três) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.
11.5.1. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão unilateral.
11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.6.3. Indenizações e multas.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 171 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.
12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:
12.2.1. Descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;
12.2.2. Descrição detalhada da proposta de alteração;
12.2.3. Justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;
12.2.4. Detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;
12.2.5. Concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.
12.3. O contrato poderá ser alterado  na hipótese de ocorrência de situação prevista no Art. 81 da Lei nº 13.303/2016.
12.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.
12.5. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato inicial
atualizado, conforme prevê o § 1º do Art. 81, da Lei nº 13.303/2016.
12.6. É  vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes que foram alocados na matriz de risco como de responsabilidade da empresa
contratada, nos termos do § 8º do art. 81 da Lei 13.303/16.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Não será permitida a subcontratação do objeto ou parte dele.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOTISMO
14.1. Ficam vedadas pela contratada a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de parentesco
com agente público exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado ao Humap-UFMS, filial EBSERH nos termos do que estabelece o art.7º, do Decreto nº7.203/2010.
14.2. É vedada a utilização pela CONTRATADA, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança na CONTRATANTE, nos termos do artigo 7º do Decreto n.º 7.203/2010.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO



15.1. Na execução do presente contrato é vedado à Contratante e á Contratada e/ou empregado seu, e/ou preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer oferecer ou dar, direta ou indiretamente vantagens indevidas a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no ato
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contatuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção nos
termos da Lei nº12.846/2013(conforme alterada), do decreto nº8.420/2015 (conforme alterado), ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis
Anticorrupção”), ainda que não relacionada com o presente contrato.

f) Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato,
ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, após formalizado, no Diário Oficial da União e no Portal da Ebserh, conforme art. 155 do
RLCE 2.0. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.1.1. É facultada a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compatibilidade entre a
deficiência apresentada e a atividade a ser desempenhada.
18.1.2. A CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, alterar, definitiva ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos
serviços, mediante prévia comunicação à CONTRATADA;
18.1.3. Em razão de eventuais alterações estruturais da CONTRATANTE, poderá haver modificações nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CONTRATADA será
notificada para promover as mudanças necessárias;
18.1.4. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos
na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
18.1.4.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor.
18.1.4.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à CONTRATANTE.
18.1.5. A CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer
natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem confiados,
ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a
que der causa.
18.1.6. A CONTRATADA deve cumprir as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)), bem como das políticas e
normas internas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares sobre o tema (disponíveis em www.ebserh.gov.br), implementando medidas técnicas e organizacionais adequadas para
assegurar a proteção dos direitos do titular dos dados pessoais.
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal,
Seção Judiciária do Estado de Goiás, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado digitalmente pelos contraentes e por 2 (duas)
testemunhas.

 
 

 (assinado digitalmente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN- UFMS- Filial EBSERH

ANDRÉA DE SIQUEIRA CAMPOS LINDENBERG
SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO- PORTARIA-SEI Nº 208, 13 DE MARÇO DE 2019 (16493969)

BOLETIM SERVIÇO Nº 550, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2019- EBSEEH SEDE 
 
 

 (assinado digitalmente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN- UFMS- FILIAL EBSERH

 CARLOS ALBERTO MORAES COIMBRA
GERENTE ADMINISTRATIVO

MEMBRO DO COLEGIADO EXECUTIVO
PORTARIA SEI N° 392 DE 26 DE JUNHO DE 2019  (16492969)

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 611 DE 27 DE JUNHO DE 2019- EBSERH SEDE
 
 

 (assinado digitalmente)
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA- CNPJ 01.449.930/0001-90

 EDUARDO  DE  MEDEIROS  LIMA
 CPF nº ***.939.668-** (26535430)

 
 

 (assinado digitalmente)
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA-  CNPJ 01.449.930/0001-90

 MARIO FONTENLA MERLIN
 CPF nº ***.970.618-** (26535430)

 
 TESTEMUNHAS:
                         
                                (assinado digitalmente)                                                                                                                                                                                  (assinado digitalmente)
                                   ALINE RIGO JARDIM                                                                                                                                                                                   ROSELENE BATISTUCCI NUNES

http://www.ebserh.gov.br/
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- SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS LTDA
                                    CPF ***.759.770-**                                                                                                                                                                                        CPF ***.230.678-** (26535430)
      PORTARIA SEI N° 254 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018  (16495925)
BOLETIM DE SERVIÇO Nº 377 DE 05 DE MARÇO DE 2018- EBSERH SEDE
 

Documento assinado eletronicamente por ROSELENE BATISTUCCI NUNES, Usuário Externo, em 23/12/2022, às 09:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo de Medeiros Lima, Usuário Externo, em 23/12/2022, às 10:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIO FONTENLA MERLIN, Usuário Externo, em 23/12/2022, às 10:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Rigo Jardim, Chefe de Unidade, em 23/12/2022, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Siqueira Campos Lindenberg, Superintendente, Substituto(a), em 23/12/2022, às 11:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Moraes Coimbra, Gerente, em 23/12/2022, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26550077 e o código CRC 707962AB.

Referência: Processo nº 23538.021608/2022-29 SEI nº 26550077
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